ACAPO – ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

Parecer n.º 8‑2026 do Conselho Fiscal e de Jurisdição sobre o Relatório de Atividades e a Conta de Gerência da Delegação do Algarve da ACAPO, relativos ao exercício de 2025

Preâmbulo

No uso da competência que lhe é conferida pelo Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto‑Lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, na sua redação atual, bem como pelos Estatutos da ACAPO, o Conselho Fiscal e de Jurisdição (CFJ), após apreciação do projeto de parecer elaborado pelo Conselheiro‑Vice‑Presidente Rui Bidarra, deliberou, por unanimidade, aprovar o referido projeto, emitindo o seguinte:

PARECER

I – INTRODUÇÃO
 1 A Coordenação Delegação do Algarve remeteu ao Conselho Fiscal e de Jurisdição, em cumprimento da alínea f) do n.º 1 do artigo 32.º dos Estatutos da ACAPO, o Relatório de Atividades e a Conta de Gerência referentes ao exercício económico de 2025.
2 O CFJ, tendo em conta o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 14.º do Estatuto das IPSS e na alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º, conjugado com o artigo 12.º dos Estatutos da ACAPO, conclui ser competente para apreciar a matéria e emitir parecer.
3 O presente parecer constitui um juízo exclusivamente técnico sobre a documentação apresentada, abstendo‑se de qualquer apreciação de natureza política, cuja competência cabe à Assembleia Geral de Delegação, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos.

II – APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE
II.1 – Do Relatório de Atividades
4O Relatório de Atividades apresenta‑se estruturado de acordo com o Sistema de Gestão da Qualidade, definindo para cada objetivo as ações previstas, os indicadores e os resultados alcançados. O documento é claro, coerente e permite uma leitura objetiva do desempenho da Delegação ao longo de 2025.
5 O CFJ começa por destacar o facto de no ano em apreço, os associados da Delegação do Algarve ainda não se terem mobilizado por forma a constituírem uma direção de Delegação, o que como iremos registar, esta situação constituiu um forte constrangimento na persecução dos objetivos planeados para 2025. Efetivamente, o ano de 2025 foi profundamente marcado por dois constrangimentos estruturais: a ausência de Direção de Delegação desde 2022, com impacto direto na representação de interesses, dinâmica associativa e comunicação; dificuldades de recrutamento, que condicionaram a execução de atividades essenciais, nomeadamente a resposta de baixa visão e o projeto “Visão +”. Como refere o relatório: “A impossibilidade de recrutar um ortoptista impediu a execução do projeto ‘Visão +’…”.
6 Apesar deste contexto adverso, a Delegação assegurou a continuidade dos serviços essenciais, com particular destaque para o CAARPD, cuja execução técnica se manteve sólida e consistente.
7 Apesar de na área da Representação de Interesses, nenhuma das ações planeadas ter sido realizada, devido à ausência de direção e à instabilidade organizacional, ainda assim, alguns indicadores superaram as metas, nomeadamente a taxa de convites aceites (100%) e o número de plataformas interinstitucionais integradas (8). O relatório assinala: “Em relação a este objetivo, nenhuma das ações foi realizada…”.
8 Na Prestação de Serviços (CAARPD), esta é a área de maior robustez da Delegação. Destacam‑se: taxa de satisfação dos utentes de 94,31% (meta 90%); taxa de cumprimento dos Planos Individuais de 86,99% (meta 85%); crescimento de novos utentes DV de 22,81% (meta 15%).
9 Mesmo que algumas atividades tenham sido canceladas devido à falta de recursos humanos, refletindo‑se na taxa de Planos Individuais com 75% dos objetivos atingidos (62,07% vs. meta 70%), ainda assim, o CFJ, não pode deixar de destacar o trabalho realizado.
10 No que concerne aos Serviços à Comunidade, a execução foi muito positiva, com grau de concretização de 100% e níveis de satisfação superiores a 90%.
11 Por outro lado, na Dinâmica Associativa, a ausência de direção local teve impactos significativos. Algumas atividades planeadas não se realizaram por falta de inscritos, e vários indicadores ficaram abaixo das metas, nomeadamente a média de associados por atividade (10,5 vs. meta 15). O relatório refere: “A atividade… não se realizou por falta de inscritos, o que mais uma vez evidencia a necessidade de uma direção local.”.
12 Na Comunicação e Visibilidade, todas as atividades planeadas foram canceladas, mas houve 16 notícias divulgadas por iniciativa dos parceiros. A este propósito, o CFJ, não pode deixar de observar que a ACAPO enquanto instituição é reconhecida pelos seus parceiros na região do Algarve, o que mais uma vez, se afirma que os Srs associados devem esforçar-se por se organizarem de forma a constituírem uma Direção de Delegação.
13 Relativamente à área das Parcerias, o CFJ, destaca o desempenho como muito positivo: 27 parcerias ativas, 3 reativadas e grau de execução de 85,71%.
14 Na Inovação e Desenvolvimento, pode observar-se que a inexistência de uma Direção de Delegação, comprometeu a implementação de um projeto benéfico. Não houve execução devido à falta de recursos humanos e à transferência temporária da resposta de baixa visão para Lisboa.
15 O CFJ reconhece o esforço da equipa técnica na manutenção da qualidade dos serviços essenciais, apesar das limitações estruturais. Contudo, considera urgente a recomposição da Direção de Delegação e o reforço do quadro técnico, sob pena de comprometer a sustentabilidade futura da resposta social, o que estamos convictos que não será isto que os associados pertencentes a esta área geográfica da ACAPO pretenderão.

II.2 – Da Conta de Gerência
16 A Conta de Gerência apresenta um total de rendimentos de 285.705,55€ e gastos de 158.277,24€, resultando num saldo positivo de 127.428,31€.
17 Os gastos totais ficaram significativamente abaixo do orçamentado (158.277€ vs. 213.439€), refletindo sobretudo: uma subexecução de atividades; dificuldades de recrutamento; cancelamento de iniciativas associativas e de comunicação; menor despesa com pessoal.
18 Os rendimentos superaram o previsto (285.705€ vs. 275.973€), devido sobretudo ao reforço dos apoios municipais e ao apoio do INR.
19 A área de Ação Social, financiada pelo Acordo ISS, continua a ser o principal pilar financeiro da Delegação (252.000€), confirmando a forte dependência desta fonte de receita.
20 A rubrica de conservação e reparação de instalações (14.361,75€) é elevada, mas encontra justificação nas obras de beneficiação referidas no relatório.
O CFJ recomenda prudência na gestão financeira futura, sublinhando que o saldo positivo resulta essencialmente de subexecução e não de aumento estrutural de receitas próprias.

III – CONCLUSÃO
21 Dão‑se por integralmente reproduzidas, na presente secção, todas as considerações tecidas supra, pelo que deverão considerar‑se como dela fazendo parte integrante.
22 Em conformidade com o disposto nos Estatutos e após análise técnica da documentação apresentada, o Conselho Fiscal e de Jurisdição considera que o Relatório de Atividades e a Conta de Gerência da Delegação do Algarve, relativos ao exercício económico de 2025, se encontram globalmente em conformidade com as disposições legais, estatutárias e regulamentares aplicáveis.
23 Nestes termos, o CFJ entende que os referidos documentos se encontram em condições de serem apreciados e votados pela Assembleia Geral da Delegação do Algarve, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da ACAPO.


Lisboa, 14 de Fevereiro de 2026
Pelo CFJ,
A Presidente,
Graça Maria Martins de Brito Gerardo
